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INDICAÇÃO Nº 003/2019 
AUTORIA: VER. Leia FeRReiRa BeNTO 
  
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
ARRUMAR O BARRACÃO DA ESCOLA MUNICIPAL  ANTONIETA MELGES 
CAMARGO”. 
 
 
A Vereadora que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do Plenário INDICA, a 
Excelentíssima Senhora Luzia Nunes Brandão, Prefeito Municipal Interina a 
necessidade de arrumar o barracão da Escola Municipal Antonieta Melges 
Camargo. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
Esta indicação se faz necessária, pois o referido barracão se encontra em 
péssimas condições para o início do Ano Letivo. Haja vista que as crianças que 
estudam naquela unidade escolar precisam desse espaço para recreação.  
 
 
 
Plenário das Deliberações Ver. Antônio Gomes Valadares, em 04 de fevereiro de 2019. 
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